
DELIBERAÇÃO CBH-PS 07/2006
AD-REFERENDUM
A Diretoria do Comitê das Bacias Hidrográficas do rio

Paraíba do Sul - CBH-PS, no uso de suas atribuições e,
Considerando que o Comitê das bacias Hidrográfi-

cas do rio Paraíba do Sul- CBH-PS encaminhou ao CRH
a Deliberação 05/2006, que aprova a proposta para
implementação da cobrança pelo uso dos recursos
hídricos de domínio do Estado de São Paulo na bacia
hidrográfica do rio Paraíba do Sul- UGRHI-2, a partir de
2007;

Considerando que as Câmaras Técnicas de Assun-
tos Jurídicos e Institucionais CT-AJI e de Planejamento-
CT-PLAN, do CRH, após avaliação da Deliberação
acima referida, em 13/11/2006, sugeriram alteração
relacionada ao teor de umidade(U) da parcela de con-
sumo de água utilizada na extração de areia;

Considerando que a alteração proposta contribui
para o aperfeiçoamento da Deliberação CBH-PS
05/2006.

Delibera:
Artigo 1º - Fica aprovada a alteração proposta

pelas Câmaras Técnicas de Assuntos Jurídicos e Institu-
cionais CT-AJI e de Planejamento- CT-PLAN, do CRH,
devendo o teor de umidade(U) declarado pelo usuário,
constante do Artigo 3° da Deliberação CBH-PS
05/2006, ser considerado de no mínimo 5% em relação
à areia embarcada.

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor a partir
desta data, ad-referendum do plenário do Comitê das
Bacias Hidrográficas do rio Paraíba do Sul- CBH-PS.

Taubaté, 30 de novembro de 2006.
Antônio G. Filippo F. Júnior Luiz de Gonzaga

Santos
Presidente Vice-Presidente
Edilson de Paula Andrade
Secretário Executivo

DECRETO Nº 51.451, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de
Junqueirópolis, do imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Junqueirópolis, de um
imóvel com área de 320,00m2 (trezentos e vinte metros
quadrados), localizado na Avenida Paulista, nº 760,
naquele município, conforme identificado nos autos do
processo GDOC-23724-400679/2006-SF.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo destinar-se-á à instalação, pelo município,
de uma unidade de tratamento de pessoas portadoras
de doenças especiais.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de

2006.

DECRETO Nº 51.452, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de Novo
Horizonte, do imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Novo Horizonte, de
um imóvel localizado no Bairro Porto Ferrão, Fazenda
Aparecida, zona rural, naquele município, com
1.022,00m2 (um mil e vinte e dois metros quadrados)
de terreno e 165,60m2 (cento e sessenta e cinco metros
quadrados e sessenta decímetros quadrados) de cons-
trução, conforme descrito e identificado nos autos do
processo GDOC-16847-413839/2004-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo será utilizado para a instalação da sede da
Associação dos Moradores da Região.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de

2006.

DECRETO Nº 51.453, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Cria o Sistema Estadual de Florestas - SIE-
FLOR e dá providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de dotar o Estado de
São Paulo de um sistema apto a conferir eficácia na
gestão das florestas públicas e outras áreas naturais
protegidas, em face da extrema importância da conser-
vação da mata atlântica tida como patrimônio estadual
e nacional, do cerrado e de outras formações vegetais
naturais do Estado de São Paulo, bem como sua fauna
associada;

Considerando a relevância de se incrementar a
pesquisa científica no Estado de São Paulo, especial-
mente aquela voltada ao conhecimento, manutenção e
manejo da biodiversidade, “in situ” e “ex situ”; e

Considerando que a Fundação para a Conservação
e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, entida-
de da administração indireta do Estado, tem por atri-
buição contribuir para a conservação, manejo e
ampliação das florestas de produção e de conservação
do Estado de São Paulo e que conta com o apoio cien-
tífico e conhecimento gerado pelo Instituto Florestal,
da Secretaria do Meio Ambiente,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Sistema Estadual de

Florestas - SIEFLOR, que será organizado de acordo
com o disposto no presente decreto.

Artigo 2º - O Sistema Estadual de Florestas - SIE-
FLOR é composto pelas unidades de conservação de
proteção integral, pelas florestas estaduais, estações
experimentais, hortos e viveiros florestais, e outras
áreas naturais protegidas, que tenham sido ou venham
a ser criados pelo Estado de São Paulo e estejam sob a
administração do Instituto Florestal, da Secretaria do
Meio Ambiente, e da Fundação para a Conservação e a
Produção Florestal do Estado de São Paulo.

Artigo 3º - O Sistema Estadual de Florestas - SIE-
FLOR será gerido pelos seguintes órgãos:

I - órgão consultivo e deliberativo: Conselho Esta-
dual do Meio Ambiente - CONSEMA, com as atribui-
ções de acompanhar a implementação do sistema;

II - órgão central: Secretaria do Meio Ambiente,
com a finalidade de coordenar o sistema;

III - órgãos executores: Fundação para a Conserva-
ção e a Produção Florestal do Estado de São Paulo e o
Instituto Florestal, da Secretaria do Meio Ambiente.

Artigo 4º - Ao SIEFLOR caberá:
I - observar os princípios, objetivos e instrumentos

do Sistema Estadual de Administração da Qualidade
Ambiental, Proteção, Controle e Desenvolvimento do
Meio Ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais
- SEAQUA, instituído pela Lei nº 9.509, de 20 de março
de 1997;

II - observar os princípios, objetivos e instrumen-
tos, e colaborar para a implementação, no Estado de
São Paulo, da Agenda 21, da Convenção sobre a Diver-
sidade Biológica (CDB), da Convenção sobre o Comér-
cio Internacional das Espécies da Fauna e da Flora Sel-
vagens Em Perigo de Extinção (CITES), recepcionada
no Brasil pelo Decreto federal nº 3.607, de 21 de
setembro de 2000, da Convenção sobre Zonas Úmidas
de Importância Internacional (RAMSAR), recepcionada
no Brasil pelo Decreto federal nº 1.905, de 16 de maio
de 1996 e da Convenção Quadro sobre Mudanças Cli-
máticas;

III - implementar mecanismos que assegurem a
proteção da biodiversidade “in situ” e “ex situ” no
território estadual;

IV - divulgar para a sociedade a importância das
unidades do Sistema pelos serviços ambientais que
prestam e como importantes parcelas representativas
dos biomas estaduais e nacionais;

V - inserir as unidades do Sistema, enquanto áreas
especialmente protegidas, nos processos de ordena-
mento territorial, planejamento setorial e de desenvol-
vimento regional sustentável;

VI - pesquisar e promover a utilização dos princí-
pios e práticas de conservação no processo de desen-
volvimento econômico e social, visando à sustentabili-
dade ambiental;

VII - incentivar a representatividade dos diversos
ecossistemas, por meio do estabelecimento de novas
áreas naturais protegidas e do incremento territorial
das existentes;

VIII - elaborar estratégias de mediação de conflitos
de uso dos recursos naturais e ocupação do solo, que
beneficiem a manutenção e ampliação das áreas natu-
rais protegidas existentes, com ênfase para a formação
de corredores e mosaicos em áreas prioritárias para a
conservação da biodiversidade;

IX - pesquisar mecanismos e subsidiar ações para a
proteção e recuperação de recursos hídricos, edáficos e
paisagísticos;

X - contribuir com a realização e aplicação de
resultados de pesquisas científicas e tecnológicas em
manejo florestal, gestão das unidades do sistema, pro-
teção da biodiversidade e educação ambiental, por
meio da promoção de cursos e palestras, da elabora-
ção de publicações e material didático, e do intercâm-
bio entre instituições de pesquisa de âmbito nacional e
internacional;

XI - implementar programas de monitoramento e
avaliação permanente das unidades do Sistema e do
próprio SIEFLOR verificando as condições de manejo e
eficácia da proteção conferida à biodiversidade dos
ecossistemas do Estado de São Paulo;

XII - promover a valorização da biodiversidade, do
manejo sustentável bem como a recreação em contato
com a natureza e o turismo ecológico;

XIII - pesquisar, promover e estimular a produção
de sementes e mudas de espécies vegetais e imple-
mentar viveiros e hortos florestais;

XIV - pesquisar, promover e estimular manejo de
produtos florestais não madeireiros e a recuperação de
áreas naturais degradadas;

XV - garantir a aplicação no SIEFLOR dos recursos
provenientes das compensações ambientais havidas
por força do artigo 36 da Lei federal nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o SNUC - Sistema Nacional
de Unidades de Conservação, observando as diretrizes
impostas pelo Decreto federal nº 4.340, de 22 de agos-
to de 2002, que o regulamentou;

XVI - fortalecer o engajamento dos diferentes ato-
res sociais nos processos de elaboração de políticas de
biodiversidade e tomada de decisões sobre criação e
gestão de áreas naturais protegidas;

XVII - apoiar a implementação de mecanismos que
assegurem a proteção da biodiversidade em áreas par-
ticulares;

XVIII - apoiar a implementação de mecanismos que
assegurem implantação e o manejo, em bases ecologi-
camente sustentáveis, de florestas plantadas em áreas
privadas;

XIX - colaborar para a implementação de Reservas
da Biosfera, Sítios do Patrimônio Mundial e demais
Áreas Protegidas Especiais no Estado de São Paulo;

XX - estimular e apoiar a criação de Áreas Protegi-
das Privadas e Municipais.

Artigo 5º - A Fundação para a Conservação e Pro-
dução Florestal do Estado de São Paulo é órgão res-
ponsável pela implantação de florestas para fins con-
servacionistas, técnico-científicos e econômicos das
áreas integrantes do SIEFLOR, relacionadas no Anexo I
deste decreto e terá, nos termos da Lei nº 5.208, de 1º
de julho de 1986, regulamentada pelo Decreto nº
25.952, de 29 de setembro de 1986, as seguintes atri-
buições:

I - executar ações para a conservação, manuten-
ção, proteção e fiscalização das áreas protegidas, per-
tencentes ou possuídas pelo patrimônio do Estado,
relacionadas no Anexo I deste decreto, em articulação
com a Procuradoria Geral do Estado e demais órgãos
de fiscalização e licenciamento do Estado;

II - buscar a representatividade dos diversos ecos-
sistemas, por meio do estabelecimento de novas áreas
naturais protegidas e novas áreas experimentais;

III - investir em infra-estrutura e equipamentos nas
áreas integrantes do SIEFLOR sob sua administração;

IV - colaborar na avaliação e monitoramento da
efetividade da gestão das áreas que compõe o SIE-
FLOR;

V - propor mecanismos e instrumentos para remu-
neração de serviços ambientais prestados nas áreas do
Sistema;

VI - coordenar mecanismos de gestão compartilha-
da para o SIEFLOR;

VII - garantir a aplicação dos recursos provenientes
das compensações ambientais nas unidades de conser-
vação do SIEFLOR, observadas as normas legais aplicá-
veis;

VIII - articular com o Instituto Florestal, o desenvol-
vimento de pesquisa científica e as condições de exe-
cução do manejo nas áreas integrantes do SIEFLOR;

IX - desenvolver e aplicar projetos de recuperação
ambiental;

X - desenvolver e aplicar projetos de uso sustentá-
vel de recursos madeireiros e não madeireiros das
áreas do SIEFLOR e seu entorno.

Artigo 6° - O Instituto Florestal é o órgão gestor da
pesquisa científica do SIEFLOR e terá como atribuições,
além das previstas no Decreto nº 11.138, de 3 de feve-
reiro de 1978, as seguintes:

I - a produção e a disseminação do conhecimento
afeto à gestão das áreas integrantes do SIEFLOR, ao
manejo florestal, à recuperação ambiental e à biodiver-
sidade, considerando, entre outros, os seguintes
temas:

a) as funções e serviços ambientais dos remanes-
centes nativos do Estado de São Paulo;

b) mudanças climáticas e suas conseqüências para
a biodiversidade;

c) indicadores de qualidade e sustentabilidade
ambiental da biodiversidade;

d) as relações entre produção e qualidade de água
e meio biofísico nas áreas do Sistema;

e) as relações entre a manutenção da qualidade do
meio biofísico e os sistemas produtivos agro-silvo-pas-
toris;

II - a gestão da pesquisa científica nas áreas do Sis-
tema;

III - o estabelecimento de base cartográfica geore-
ferenciada como subsídio a estudos do meio biofísico.

IV - a pesquisa para subsidiar ações de proteção e
recuperação de recursos hídricos, edáficos e paisagísti-
cos;

V - a pesquisa sobre a produção de sementes e
mudas de espécies vegetais;

VI - a pesquisa sobre manejo de produtos florestais
não madeireiros e a recuperação de áreas naturais
degradadas.

Artigo 7º - O gerenciamento das áreas integrantes
do SIEFLOR far-se-á por meio da:

I - coordenação dos seus órgãos executores no pro-
cesso de elaboração e implantação de planos de mane-
jo participativos;

II - implementação de estratégias que assegurem
os processos de geração e manutenção da biodiversi-
dade “in situ” no território estadual;

III - identificação de conflitos de uso dos recursos
naturais e ocupação nas áreas protegidas e áreas em
seu entorno, contribuindo para possíveis soluções;

IV - integração com ações e políticas de ordena-
mento territorial e desenvolvimento regional sustentá-
vel.

Artigo 8º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública deverão adotar no prazo de 90 (noventa) dias
as providências necessárias para a implementação do
quanto estabelecido no presente decreto, em especial,
as seguintes:

I - os contratos celebrados pelo Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente,
pelo Instituto Florestal, que tenham por objeto a aqui-
sição de bens e a execução de serviços e obras neces-
sários à gestão administrativa das áreas indicadas no
artigo 1º deste decreto, continuarão sob a responsabili-
dade orçamentária e financeira do Estado, por intermé-
dio do Fundo Especial de Despesa, até o seu integral
cumprimento, devendo ser aditados a fim de que a
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal
do Estado de São Paulo passe a responder, no prazo
indicado no “caput” deste artigo, pelo seu acompa-
nhamento;

II - deverão ser sub-rogados à Fundação para a
Conservação e a Produção Florestal do Estado de São
Paulo todos os direitos e obrigações previstos em con-
tratos, convênios e outras avenças firmados com o
Estado de São Paulo, por intermédio do Instituto Flo-
restal, que contemplem a entrada de receita para
ações de administração das áreas indicadas no Anexo I
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deste decreto, observado o prazo indicado no “caput”
deste artigo;

III - as receitas indicadas no inciso anterior, inclusi-
ve as de compensações ambientais decorrentes do arti-
go 36 da Lei federal nº 9.985, de 17 de julho de 2000,
deverão ser transferidas em sua totalidade em rubricas
específicas, quando da sub-rogação dos instrumentos
respectivos, exceção feita àquelas destinadas a compor
o Fundo Especial de Despesa do Instituto Florestal.

Artigo 9º - A Fundação para a Conservação e a
Produção Florestal do Estado de São Paulo e o Instituto
Florestal deverão implementar o Plano de Produção
Sustentada - PPS, aprovado pelo Conselho Técnico do
Instituto Florestal e pelo CONSEMA, em 28 de janeiro
de 2004, Anexo II deste decreto.

Artigo 10 - Caberá ao Secretário de Meio Ambien-
te, mediante resolução, editar medidas complementa-
res necessárias à aplicação do presente decreto.

Artigo 11 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2006.
ANEXO I
a que se refere o artigo 5º do
Decreto nº 51.453, de 29 de dezembro de 2006

1. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE ANGATUBA
2. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE ASSIS
3. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE BANANAL
4. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE BAURU
5. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE CAETETUS
6. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE CHAUÁS
7. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE IBICATU
8. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE ITABERÁ
9. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE ITAPETI
10. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE ITAPEVA
11. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE ITIRAPINA
12. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE JATAÍ
13. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE JURÉIA-ITATINS
14. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DOS BANHADOS DE IGUAPE
15. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE MOGI-GUAÇU
16. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE PARANAPANEMA
17. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE PAULO DE FARIA
18. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE RIBEIRÃO PRETO
19. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE SANTA BARBARA
20. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE SANTA MARIA
21. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE SÃO CARLOS
22. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE VALINHOS
23. ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE XITUÉ
24. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE ARARAQUARA
25. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE BAURU
26. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE BENTO QUIRINO
27. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE BURI
28. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE CASA BRANCA
29. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE ITAPETININGA
30. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE ITAPEVA
31. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE ITARARÉ
32. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE ITIRAPINA
33. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE JAÚ
34. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE LUIZ ANTÔNIO
35. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE MARÍLIA
36. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE MOGI-GUAÇU
37. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE MOGI-MIRIM
38. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE PARAGUAÇU PAULISTA
39. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO
40. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
41. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE SÃO SIMÃO
42. ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE TUPI
43. FLORESTA ESTADUAL DE ANGATUBA
44. FLORESTA ESTADUAL DE ASSIS
45. FLORESTA ESTADUAL DE AVARÉ
46. FLORESTA ESTADUAL DE BATATAIS
47. FLORESTA ESTADUAL DE BEBEDOURO
48. FLORESTA ESTADUAL DE BOTUCATU
49. FLORESTA ESTADUAL DE CAJURU
50. FLORESTA ESTADUAL DE EDMUNDO NAVARRO DE ANDRADE
51. FLORESTA ESTADUAL DE MANDURI
52. FLORESTA ESTADUAL DE PARANAPANEMA
53. FLORESTA ESTADUAL DE PEDERNEIRAS
54. FLORESTA ESTADUAL DE PIRAJU
55. FLORESTA ESTADUAL DE SANTA BÁRBARA DO RIO PARDO
56. HORTO FLORESTAL ANDRADE E SILVA
57. HORTO FLORESTAL CESÁRIO
58. HORTO FLORESTAL OLIVEIRA COUTINHO
59. HORTO FLORESTAL DE PALMITAL
60. HORTO FLORESTAL SANTA ERNESTINA
61. HORTO FLORESTAL SUSSUI
62. PARQUE ESTADUAL DO A.R.A.
63. PARQUE ESTADUAL DO AGUAPEÍ
64. PARQUE ESTADUAL ALBERTO LÖFGREN
65. PARQUE ESTADUAL CAMPINA DO ENCANTADO
66. PARQUE ESTADUAL DE CAMPOS DO JORDÃO
67. PARQUE ESTADUAL DA CANTAREIRA
68. PARQUE ESTADUAL DE CARLOS BOTELHO
69. PARQUE ESTADUAL DE FURNAS DO BOM JESUS
70. PARQUE ESTADUAL DA ILHA ANCHIETA
71. PARQUE ESTADUAL DA ILHA DO CARDOSO
72. PARQUE ESTADUAL DA ILHA BELA
73. PARQUE ESTADUAL INTERVALES
74. PARQUE ESTADUAL DO JACUPIRANGA
75. PARQUE ESTADUAL DO JARAGUÁ
76. PARQUE ESTADUAL DO JUQUERY
77. PARQUE ESTADUAL DO JURUPARÁ
78. PARQUE ESTADUAL DOS MANANCIAIS DE CAMPOS DO JORDÃO
79. PARQUE ESTADUAL MARINHO DA LAJE DE SANTOS
80. PARQUE ESTADUAL DO MORRO DO DIABO
81. PARQUE ESTADUAL DE PORTO FERREIRA
82. PARQUE ESTADUAL DO RIO DO PEIXE
83. PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR
84. PARQUE ESTADUAL TURÍSTICO DO ALTO RIBEIRA
85. PARQUE ESTADUAL DE VASSUNUNGA
86. PARQUE ESTADUAL XIXOVÁ-JAPUÍ
87. PARQUE ECOLÓGICO DO GUARAPIRANGA
88. PARQUE ECOLÓGICO DA VÁRZEA DO EMBU-GUAÇU
89. RESERVA ESTADUAL DE ÁGUAS DA PRATA
90. RESERVA ESTADUAL DA LAGOA SÃO PAULO
91. VIVEIRO FLORESTAL DE PINDAMONHANGABA
92. VIVEIRO FLORESTAL DE TAUBATÉ

ANEXO II
a que se refere o artigo 9º do
Decreto nº 51.453, de 29 de dezembro de 2006
PLANO DE PRODUÇÃO SUSTENTADA
O Plano de Produção Sustentada (PPS) é um plano

de manejo florestal sustentado que alcança estações
experimentais e florestas estaduais administradas pelo
Instituto Florestal da Secretaria do Meio Ambiente, que
somam aproximadamente 27.000ha de áreas com
plantios homogêneos de espécies madeireiras, a exem-
plo do Pinus e Eucalyptus.

Estas áreas constituem importante lócus de pesqui-
sa genética, de pesquisa em manejo florestal e de
recursos econômicos, representando, fundamental-
mente, a sustentabilidade de todo o Sistema Estadual
de Florestas - SIEFLOR, notadamente o suporte das
unidades de conservação de proteção integral do Esta-
do.

Em 2003, o Instituto Florestal propôs a execução
do Plano de Produção Sustentada (PPS), que abrange,
além do manejo florestal o aproveitamento de bens
inservíveis nestas estações experimentais e florestas
estaduais. Sua implementação foi iniciada a partir do
ano agrícola 2004/2005, obtendo sucesso de imediato.
Este Plano, de caráter técnico-científico garantiu o pró-
prio reinvestimento em florestas, com plantio em
módulos anuais próximos dos 1.000ha, previstos para
ciclos de 25 (vinte e cinco) anos (2004/2005).

A continua implementação do Plano de Produção
Sustentada (PPS), essencial para a eficácia e eficiência
do SIEFOR é aplicado nas seguintes unidades:

UNIDADES ENVOLVIDAS
UNIDADES ÁREA PLANTADA EM HECTARES

F.E. de Assis 1.909,63
E.E. de Marília 152,89
E.E. de Paraguaçu Paulista 2.347,93
F.E. de Avaré 503,20
F.E. de Paranapanema 1.423,08
E.E. de Bauru 21,52
E.E. de Jaú 50,60
F.E. de Pederneiras 1.459,23
E.E. de Bento Quirino 200,00
E.E. de Luiz Antonio 1.251,59
E.E. de São José do Rio Preto 13,57
E.E. de São Simão 1.350,32
F.E. de Batatais 1.086,15
F.E. de Bebedouro 63,70
F.E. de Cajuru 1.505,03
E.E. de Buri 400,00
E.E. de Itapetininga 3.127,83
F.E. de Angatuba 796,95
E.E. de Itapeva 1.026,89
E.E. de Itararé 1.310,41
F.E. de Manduri 793,69
F.E. de Piraju 509,90
F.E. de Águas de Santa Bárbara 1.000,00
E.E. de Casa Branca 341,90
E.E. de Mogi Guaçu 2.481,17
E.E. de Mogi Mirim 67,82
E.E. de Araraquara 83,53
E.E. de Itarapina 2.029,68
E.E. de Tupi 116,31
TOTAL DA ÁREA PLANTADA 27.424,52

MODULAÇÃO = 27.424,52/25 = 1.096,98ha/ano
MÉDIA DO MÓDULO = 1.000,00ha/ano
E.E. = Estação Experimental
F.E. = Floresta Estadual

DECRETO Nº 51.454, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Dá denominação ao Centro de Detenção
Provisória de São Bernardo do Campo

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se Centro de Deten-

ção Provisória “Doutor Calixto Antonio” de São Ber-
nardo do Campo, o Centro de Detenção Provisória de
São Bernardo do Campo, da Coordenadoria de Unida-
des Prisionais de São Paulo e da Grande São Paulo, da
Secretaria da Administração Penitenciária.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de

2006.

DECRETO Nº 51.455, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Dá denominação de Professor Massuyuki
Kawano a escola técnica estadual localiza-
da no Município de Tupã

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Escola Técnica Estadual de Tupã, no

Município de Tupã, criada pelo Decreto nº 50.621, de
30 de março de 2006, como unidade de ensino do Cen-
tro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza”-
CEETPS, passa a denominar-se Escola Técnica Estadual
Professor Massuyuki Kawano.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen-

to Econômico
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de

2006.

DECRETO Nº 51.456, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a redistribuição de servidor de
que trata o artigo 2º da Lei nº 10.381, de
27 de setembro de 1999 e dá providências
correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento no artigo 3º da Lei nº 10.381, de 27 de setem-
bro de 1999,

Decreta:
Artigo 1º - Fica redistribuído para o Instituto de

Assistência Médica ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE, na conformidade prevista no artigo 2º da Lei
nº 10.381, de 27 de setembro de 1999, o servidor
Gesualdo Tifoski, R.G. 7.125.628-3, ocupante da fun-
ção-atividade de Chefe de Seção, referência 7, regida
pela CLT, ex-integrante da Superintendência de Desen-
volvimento do Litoral Paulista - SUDELPA, transferida
para o Quadro da então Secretaria de Planejamento e
Gestão nos termos do artigo 5º do Decreto nº 37.546,
de 28 de setembro de 1993, constante do Anexo II,
que integra referido decreto.

Artigo 2º - Fica o Superintendente do Instituto de
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE autorizado a proceder, mediante apostila, a
retificação dos seguintes elementos informativos:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação da função-atividade, em decorrência

de alterações ocorridas.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação

deste decreto correrão a conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de

2006.

DECRETO Nº 51.457, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de
Fernandópolis, que declarou Situação de
Emergência no Município

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 5.264, de 15 de dezembro
de 2006, que declarou Situação de Emergência no
Município de Fernandópolis, nos termos do artigo 17,
§ 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de
2005 e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 26 de
novembro de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil

Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de
2006.

DECRETO Nº 51.458, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Revoga os Decretos nºs 46.759, de 13 de
maio de 2002 e 48.743, de 22 de junho de
2004, que autorizaram a Fazenda do Estado
a receber da Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista, mediante cessão
de uso, imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam revogados os Decretos nºs

46.759, de 13 de maio de 2002 e 48.743, de 22 de
junho de 2004, que autorizaram a Fazenda do Estado a
receber da Companhia de Transmissão de Energia Elé-
trica Paulista, mediante cessão de uso, um imóvel con-
sistente em terreno com 4,737 hectares e edificação
com 0,1938 hectares, situado junto ao Km 47+300m
da Rodovia SP-333, Município de Ribeirão Preto, com
destino à Secretaria da Administração Penitenciária.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de junho
de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de

2006.

DECRETO Nº 51.459, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Transfere os cargos e as funções-atividades
que especifica e dá providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12
de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e

as funções-atividades preenchidas, constantes do
Anexo, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Os Secretários de Estado, e o Procura-
dor Geral do Estado, ficam autorizados a procederem,
mediante apostila, à retificação dos seguintes elemen-
tos informativos constantes dos anexos a que aludem
os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, ou função-atividade no que

se refere ao seu provimento e preenchimento, mesmo
que em decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de

2006,
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ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 51.459, de 29 de dezembro de 2006

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF E.V. SQC/SQF OCUPANTES R.G. DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III MARCOS FERNANDES DE FREITAS 17.357.802 QSEADS QSF
AUXILIAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQC-III NOÊMIA MARCIANO DE SOUZA 12.143.030-3 QSEADS QSS
MOTORISTA 1 N.I. SQF-II ANTONIO RODRIGUES FILHO 5.045.765 QSEADS QPGE
MOTORISTA 1 N.I. SQF-II BENEDITO AGUIAR COSTA 5.988.440 QSEADS QPGE
MOTORISTA 1 N.I. SQC-III MAURO DE OLIVEIRA BERNARDO 6.824.048 QSEADS QPGE
MOTORISTA 1 N.I. SQF-II NEMIAS HONORATO SOARES 7.431.259 QSEADS QPGE
MOTORISTA 1 N.I. SQF-II VALTER BENEDITO FERREIRA 3.540.397 QSEADS QPGE

Atos do Governador
DECRETOS DE 29-12-2006
Cessando:
os efeitos da resolução publicada em 25-10-2006,

que designou Elizabeth Maria Valetta, RG 4.654.714,
para exercer as funções de Secretário Executivo, do
Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal Sustentável - Consea-SP;

os efeitos da resolução publicada em 7-7-2006,
que designou Tiberio Leonardo Guitton, OAB/DF.
20.371, para responder pelo expediente da Fundação
Instituto de Terras do Estado de São Paulo José Gomes
da Silva.

Declarando, com fundamento no art. 18, II, §§ 2º
e 6º, da LC 914-2002, e nos termos do art. 23, II e §§
2º e 6º, do Regulamento da Agência Reguladora de
Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado
de São Paulo - Artesp, aprovado pelo Dec. 46.708-
2002, que os Deputados Estaduais Antonio Mentor e
Valdomiro Lopes integram, como membros, o Conselho
Consultivo da aludida Autarquia, como representantes
do Poder Legislativo, para um mandato de 3 anos.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 29-12-2006
Interessados: Seminário Internacional Direito e

Educação Desafios e Perspectivas do Ensino Superior,

sobre relatório final: “1. Recebo o Relatório Final apre-
sentado pela Comissão Organizadora do Seminário em
epígrafe. 2. Ao Secretário-Adjunto da Casa Civil, para
alcançar os autos do expediente que cuida do Seminá-
rio, para os registros e providências que se afigurarem
cabíveis. 3. A seguir, oficie-se a Imprensa Oficial para a
publicação dos respectivos anais.”

Interessados: Seminário Internacional As Novas
Fronteiras do Federalismo, sobre relatório final: “1.
Recebo o Relatório Final apresentado pela Comissão
Organizadora do Seminário em epígrafe. 2. Ao Secretá-
rio-Adjunto da Casa Civil, para alcançar os autos do
expediente que cuida do Seminário, para os registros e
providências que se afigurarem cabíveis. 3. A seguir,
oficie-se a Imprensa Oficial para a publicação dos res-
pectivos anais.”

No correio eletrônico SERHS, de 28-12-2006, sobre
aprovação de convênios: “À vista da manifestação da
Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento
e para os efeitos do disposto no Dec. 41.929-97, apro-
vo a celebração dos convênios entre o Estado de São
Paulo, representado por aquela Pasta, e os municípios
relacionados no Anexo, com a interveniência da Com-
panhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- Sabesp, discriminados seus objetos e valores, obser-
vados a determinação expressa no CE/Ofício-Circular
GG. CL-1-2006, de 8-6-2006, o disposto nos arts. 2º e
3º do referido decreto e os demais preceitos legais e
regulamentares atinentes à espécie.”


